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PRIMEIRO ADITAMENTO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 025/2020 PARA 
EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA DE SERVIÇOS DE SAÚDE. 

Processo de Credenciamento 01/2019 

1° Aditamento ao termo de colaboração para execução descentralizada de 

serviços de saúde com recursos municipais, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 

SERRANA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua  Dr.  Tancredo de Almeida 

Neves, 176 Serrana — SP, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 44.229.813/0001-23, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal Sr. Valério Antônio Galante, brasileiro, portador do 

RG. N° 5.646.358-3, inscrito no CPF/MF sob n° 743.933.678-04 doravante designado 

MUNICÍPIO, e a Sociedade Beneficente e Hospitalar Santa Casa de Misericórdia de Serrana, 

sediada a Rua  Joao  Antonio Terçariol, n° 67, Serrana-SP, inscrita no CNPJ sob o n° 

71.305.635/0001-45, neste ato representado por sua interventora Sra. Angela Maria Reis 

Antero, portadora da Cédula de Identidade n° 15.282.578-2 e do CPF. n° 085.553.158-40, 

doravante designada ENTIDADE, nos moldes da Lei n° 13.019/2014, celebram o presente 

termo de colaboração com recursos do Tesouro Municipal, que se regerá pelas seguintes 

clausulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA. 

0 prazo da vigência deste termo de colaboração  sera  da data da assinatura do 

presente instrumento até 31/03/2021, podendo ser prorrogado a critério das partes, mediante 

termo aditivo, se cumprindo todos os requisitos legais e os pactuados no presente termo de 

colaboração. 
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CLAUSULA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A ENTIDADE prestará contas ao MUNICÍPIO, da seguinte forma: 

1. Prestação de contas deverá ser protocolada até 60 (sessenta) dias do 

recebimento do recurso, verificada a aplicação dos recursos até 31/03/2021, mediante 

composição de relatório das atividades desenvolvidas e da aplicação dos recursos financeiros 

recebidos, bem como de declaração quantitativa do atendimento nesse período, assinada pelo 

representante legal da ENTIDADE, entregue periodicamente ao Secretário Municipal de 

Saúde, contendo os seguintes documentos: 

a) Relatório do Tribunal de Contas, conforme Instruções n° 02/2008; 
b) Extratos Bancários em conta especifica; 
c) Notas Fiscais originais com carimbo do termo de colaboração e cópia 

reprográfica das mesmas; 

2. Prestação de contas anual nos moldes das instruções especificadas pela 

Secretaria Municipal de Saúde e dentro dos padrões recomendados pelo Tribunal de Contas do 

Estado de  Sao  Paulo, até 30 de abril de 2021; 

a) Relatório do Tribunal de Contas, conforme Instruções n° 02/2008, 
consolidando os dados mensais; 

b) Balanço Patrimonial, assinado pelo contador e pelo responsável pela entidade 
referente ao exercício da prestação de contas; 

c) Alvará de Funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal referente ao 
exercício da prestação de contas; 

d) Relatórios consolidados de dados qualitativos e quantitativos dos 
atendimentos mensais e de informações relacionadas a ações que demonstrem o atendimento 
das metas definidas no Plano de Trabalho; 

e) Relatório de execução fisico-financeira; 

O Relação de pagamentos efetuados com recursos repassados pelo 
MUNICiP10, anexando fotocópia dos comprovantes; 

g) Relação dos atendidos, com nome, endereço, e atendimento pormenorizado 
executado ao usuário; 

h) Comprovante de recolhimento dos recursos não aplicados, quando houver, na 
conta bancária indicada pelo MUNICÍPIO; 
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i) Cópia dos Comprovantes dos recolhimentos fundiários e previdenciários de 
todos os funcionários da ENTIDADE que prestaram serviços na execução do objeto do presente 
termo de colaboração. 

j) Declaração de Responsabilidade de Guarda de Documentos referente ao 
presente termo de colaboração assinada pelo Presidente da Entidade, pelo prazo de 05 (cinco) 
anos de conformidade com a Instrução Normativa do  STN-Secretaria do Tesouro Nacional de 
01/97. 

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas, firmam o 
presente termo de Colaboração em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, sem rasuras ou 
espaços, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas. 

Sociedade Beneficente e Hospi . .1 	ta Casa 1e Misericórdia de Serrana 
Interventora Angela I  aria  fki Anterio 

CPF. n° 085. 53.158- 

Testemunhas: 

1 - 

2- 
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TERMO DE CIÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO 

CONVENIADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA / SP. 
CONVENENTE: Sociedade Beneficente e Hospitalar Santa Casa de Misericórdia de Serrana 
OBJETO: "Primeiro termo de aditamento ao termo de Colaboração n° 25/2020, para execução 
descentralizada de serviços de saúde com recursos municipais, que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE SERRANA, CNPJ/MF sob o n° 44.229.813/0001-23, e a Sociedade 
Beneficente e Hospitalar Santa Casa de Misericórdia de Serrana, CNPJ sob o n° 
71.305.635/0001-45, cujo objeto é a transferência de recursos financeiros alocados pelas 
Emendas Impositivas nos 02 e 03/2019, Lei Municipal n° 2001/2020, para realização, por parte 
da ENTIDADE, de 212 (duzentos e doze) procedimentos cirúrgicos para tratamento de catarata 
(senil, traumática, congênita, complicada e outras) com uso de facoemulsificador com implante 
de lente intra-ocular dobrável, na conformidade com o Plano de Trabalho. 

Na qualidade de Conveniada e Convenente, respectivamente, do Termo acima identificado, 
e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e 
julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação 
processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e 
nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem 
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 
90 da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais. 

' Serrana / SP, 22 de dezembro de 2020. 

PREFEITURA M 
VALÉRIO ANTONI 

C 

_ 

DE SERRANA / SP 
ANTE — Prefeito Municipal 
N A 

Sociedade Beneficente e Hos 
Interventora Angela 

CPF. n° 085.55  

-Casa d -.... 	. na 
.158-40  

Misericórdia de Serrana 
Anterio 
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Atenciosa ente. 

Angela Maria'eis 

Interventora As inistrati 

Sociedade Beneficente e Hospitalar Santa Casa de Misericórdia de Serrana 

Serrana, 22 de dezembro de 2.020. 

limo Senhor 

Valerio Antonio Galante 

DD. Prefeito Municipal de Serrana 

Serrana — SP 

Prezado Senhor, 

Solicitamos a prorrogação do Termo de Colaboração n° 025/2020 para 

Execução Descentralizada de Serviços de Saúde ( referente à realização de 212 duzentas e 

doze Cirurgias de Cataratas) para até 31/03/2021. Justificamos nossa solicitação pelo fato 

de estarmos em plena pandemia da Covid 19, não podendo haver aglomerações o que 

limita a quantidade de pacientes, consequentemente, aumenta o período de tempo para a 

realização das cirurgias, além de que, é necessário o espaçamento de pelo menos 20 

(vinte) dias entre as cirurgias de cada olho do paciente. 

Sem mais para o momento, reiteramos os protestos de estima e elevada 

consideração. 
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